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PORTARIA Nº 925, DE 15 DE JANEIRO DE 
2021. 

  
 Promove, por avanço horizontal, a servidora 

Rosana Barbosa Ferreira de Oliveira. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando os termos do protocolado sob n.º 
147/2021; considerando o disposto nos arts. 24 
e 25 da Lei Complementar n.º 091, de 16 de 
dezembro de 2014, que dispõe sobre o Plano de 
Empregos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal 
Efetivo da Administração Direta do Município de 
Ribeirão Claro. 
 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Promover, a servidora 
Rosana Barbosa Ferreira de Oliveira, matrícula 
1415/0, ocupante do emprego de Auxiliar de 
Limpeza, à referência salarial dois da Classe “C”, 
do Grupo Ocupacional de Carreira Operacional 
(GOCO II), correspondente posicionamento dos 
servidores que comprovarem a formação em 
Ensino Médio e Médio Técnico. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos financeiros a partir de 1º de 
fevereiro de 2021. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 15 de 
janeiro de 2021. 
 
 
 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de dezembro 
de 2013.  
João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 
Fábio Oliveira De Lucca 
Secretário Municipal de Administração 
Cristiane Regina Sasdelli Amadeu 
Diagramadora responsável pela edição, publica-
ção e assinatura digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 
3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
PORTARIA N. º 926, DE 15 DE JANEIRO DE 

2021. 
 

Concede adicional de insalubridade aos servido-
res Ângelo Elias, Magson Rodrigo Dias Benedito 
e Valdinei Campos. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, con-
siderando o disposto no Laudo Técnico de Con-
dições Ambientais de Trabalho – LTCAT, datado 
de 7 de janeiro de 2021 referente ao emprego de 
Pedreiro que exerce a atividade de Pintor; consi-
derando os termos do Memorando Interno data-
do de 08.01.2021, da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo, objeto do Protocolo n.º 
78/2021. 

    
RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder, na forma do 
disposto no Anexo 14 da NR-15, aprovada pela 
Portaria/Mtb n.º 3.214/78, adicional de insalubri-
dade de grau médio, aos servidores Ângelo Eli-
as, matricula 1587/3, Magson Rodrigo Dias Be-
nedito, matrícula n.º 1537-7, e Valdinei Campos, 
matrícula 1507/5, ocupantes do emprego público 
de Pedreiro, pela realização de trabalho com 
exposição a riscos ocupacionais de Agentes 
Químicos (hidrocarbonetos e outros compostos 
de carbono). 

 
Art. 2º. A presente Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro 
de 2021.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 15 de 
janeiro de 2021. 

 
 

 
JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINSTRA-

ÇÃO E FINANÇAS 

 
PORTARIA N° 927/2021 

 
SÚMULA: Designa o Presidente, Presidente 
Substituta, Secretária e Membros da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de  
Ribeirão Claro e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RI-
BEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
CONFERE O ARTIGO 60 DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, E ATENDENDO AO DISPOSTO 
NA LEI FEDERAL N° 8.666 DE 21/06/1993, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Constituir a Comissão Per-

manente de Licitação do Município de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, para o exercício de 
2021, composta pelos seguintes servidores: 

 
1 - Presidente: FABIO ANTONIO BA-

TISTA DA ROSA - CPF/MF 033.641.219-31; 
2 - Secretária: CRISTIANE REGINA 

SASDELLI AMADEU - CPF/MF 040.745.099-89; 
3 - Membro: DOUGLAS DARIO SI-

QUEIRA DA SILVA  - CPF/MF 253.890.628-84;  
4 - Membro: RAPHAEL ALBERTO 

ZIROLDO HELLVIG DA SILVA - CPF/MF 
038.434.589-10. 
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§ 1° O Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação será substituído, em seus 
impedimentos legais ou eventuais, pela servido-
ra Diana Camargo Rodrigues - CPF/MF 
072.916.939-18 

 
§ 2° Compete ao Presidente da Co-

missão Permanente de Licitação, ou sua substi-
tuta, firmar todos os editais convocatórios de 
licitação. 

 
Art. 2° Compete à Comissão Perma-

nente de Licitação nomeada nos termos desta 
Portaria: 

 
I- Formalizar e instituir processos de 

licitação; 
 

II- Elaborar os atos convocatórios de 
licitação, segundo as modalidades previstas no 
artigo 22, da Lei 8.666/93, submetendo as minu-
tas dos editais de Tomada de Preços e Concor-
rências ao exame prévio do Departamento Jurí-
dico desta Municipalidade; 
 

III- Providenciar, quando for o caso, a 
divulgação dos convites e a publicação dos edi-
tais na forma prevista nos incisos II e III do art 21 
da Lei n° 8.666/93; 
 

IV- Decidir pela habilitação ou inabili-
tação dos proponentes consoante tenham ou 
não atendido ao estabelecido no ato convocató-
rio; 
 

V- Proceder ao julgamento da pro-
posta técnica e comercial, segundo o previsto no 
edital ou convite, quanto aos aspetos formais e 
de mérito; 
 

VI- Promover, quando julgar necessá-
rio, a realização de diligência, interna ou externa, 
em qualquer fase da licitação, nos termos do 
parágrafo § 3°, do artigo 43, da Lei 8.666/93§ 1°, 
a fim de melhor esclarecer § 1°ou complementar 
a instrução do processo; 
 

VII- Fundamentar por meio de ata cir-
cunstanciada, os motivos da decisão de inabili-
tação dos interessados e a desclassificação de 
propostas; 
 

VIII- Receber e instruir as impugna-
ções aos editais de licitação, julgando e proce-
dendo-as no prazo previsto no parágrafo § 1°, do 
artigo 41, da Lei 8.666.93; 
 

IX- Receber e instituir os recursos in-
terpostos contra as suas decisões, podendo re-
considerá-las, ou submeter o processo, devida-
mente informado ao Chefe do Executivo, no pra-
zo previsto no § 4°, do artigo 109, da Lei 
8.666/93, para decisão final; 
 

X- Dar ciência aos demais licitantes, 
quando da interposição de recursos, para fins de 
impugnação, indicando, nessa oportunidade, o 
local e a forma para o exame do respectivo pro-
cesso; 
 

XI- Encaminhar o processo instruído, 
com o mapa de apuração do resultado, as atas 
de habilitação dos proponentes e de julgamento 
das propostas, para o devido exame e decisão 
pela Autoridade Superior, quanto a sua homolo-
gação e consequente adjudicação do objeto lici-
tado; 
 

XII- Emitir parecer conclusivo, quando 
solicitado, sobre dispensa e inexigibilidade de 
licitação, nas hipóteses previstas em Lei, forma-
lizando o respectivo processo; 
 

XIII- Propor por meio de representa-
ção, ao Chefe do Executivo Municipal a aplica-
ção de penalidades aos proponentes em razão 
do cometimento de infrações ocorridas durante o 
transcorrer da licitação; 
 

XIV- Emitir pareceres, quando 
solicitado, sobre matérias que lhe sejam afetas. 

 
Art. 3° Os casos omissos na presente 

Portaria reger-se-ão pela Legislação aplicável a 
espécie. 
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Art. 4° A presente portaria entra em 

vigor a partir de 15 de Janeiro de 2021, revoga-
das as Portarias 689/2020 e as demais disposi-
ções em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ri-

beirão Claro, Estado do Paraná, 15 de Janeiro 
de 2021. 
 
 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

FABIO OLIVEIRA DE LUCCA 
Secretária Municipal de Administração e Fi-

nanças 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEM-

PREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA 
E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

LEI Nº 123/2006 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
fará realizar às 9:00 (nove) horas do dia 1º (pri-
meiro) de Fevereiro de 2021, no endereço eletrô-
nico www.comprasgovernamentais.gov.br, 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 

MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a 
possível aquisição de sacos plásticos de 
medidas diversas para uso no 
acondicionamento de lixo em vias públicas, 
prédios públicos e outos, pela Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme descri-

ção no Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2021 
(PMRC) – Registro de Preços e seus anexos. 

 
A pasta técnica, com o inteiro 

teor do Edital, poderá ser examinada no endereço 
eletrônico supramencionado a partir do dia 19 (de-
zenove) de Janeiro de 2021, e, solicitada mediante 
requerimento pelo e-mail pre-
gao@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através 
do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-PR, 15 de Janeiro de 2021. 

 
 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEM-
PREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA 

E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
LEI Nº 123/2006 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
fará realizar às 9:00 (nove) horas do dia 02 (dois) 
de Fevereiro de 2021, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de ME-

NOR PREÇO POR ITEM objetivando a possível 
aquisição de defensivo químico tipo mata-mato, 
para uso na conservação de calçadas, margens 
de estradas e rodovias municipais, bairros, dis-
tritos e centro de eventos deste município, a-
través da Secretaria Municipal de Obras e Ur-
banismo, conforme descrição no Edital de Pre-
gão Eletrônico nº 002/2021 (PMRC) – Registro 
de Preços e seus anexos. 

 
A pasta técnica, com o inteiro 

teor do Edital, poderá ser examinada no endereço 
eletrônico supramencionado a partir do dia 19 (de-
zenove) de Janeiro de 2021, e, solicitada mediante 
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requerimento pelo e-mail pre-
gao@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através 
do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-PR, 15 de Janeiro de 2021. 

 
 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial  
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